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Demonstração do resultado abrangente
Exercícios indos em 31 de dezembro - Em reais

 2.019 2.018
Superávit (Déicit) do Exercício (277.578) (4.070.699)
Outros resultado abrangentes - -
Resultado Abrangente dos Exercício (277.578) (4.070.699)

Demonstração dos luxos de caixa - método indireto
Exercícios indos em 31 de dezembro - Em reais

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2.019 2.018
Superávit (déicit) do exercício (277.578) (4.070.699)
Ajustado por:
Depreciação e amortização 393.920 544.491
Realização de subvenções do ativo imobilizado (265.008) (265.008)
Superávit (déicit) do exercício ajustado (148.666) (3.791.216)
Variações nos ativos e passivos
Contas de receber de clientes 2.081.913 2.540.632
Estoques (56.509) 8.685
Adiantamento a fornecedores (54.908) 8.311
Depósitos judiciais 387.767 (170.383)
Outros ativos circulantes (33.446) (181.831)
Fornecedores 638.349 1.654.076
Honorários Médicos (1.489.520) (284.146)
Obrigações sociais e trabalhistas 140.886 124.705
Obrigações iscais 206.385 (322.204)
Receita diferida - 648.247
Provisão para descontinuidade (35.380) 832.401
Provisão para contingência 240.957 134.603
Contas a pagar e outros passivos (13.747) (623.276)
Caixa líquido gerados pelas
 atividades operacionais 1.864.081 578.604
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de ativo imobilizado (63.499) (66.312)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos (63.499) (66.312)
Fluxos de caixa das atividades de inanciamentos
Empréstimos captados de partes relacionadas (729.467) (372.698)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de inanciamentos (729.467) (372.698)
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 1.071.115 139.594
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 1.425.600 1.286.006
No im do exercício 2.496.715 1.425.600
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 1.071.115 139.594
Qualidade; e III - Prestação de Contas. O Hospital atende o objeto contratual 
com a implantação e operacionalização dos serviços assistenciais e de apoio 
necessários para uma gestão proissional. Pela análise de metas, veriica-se 
que todos os serviços pactuados, foram disponibilizados para a Central de 
Regulamentação e aos municípios de sua região de abrangência. c) Ações 
estratégicas para continuidade das atividades operacionais: A Ad-
ministração da Pró-Saúde, vem implementando esforços para equilibrar as
receitas e despesas do contrato de gestão irmado com o Governo do Estado 
do Pará. Em função dos déicits apurados ao longo do contrato de gestão, a 
unidade passou a apresentar capital circulante líquido negativo R$ 9.828.128 
e patrimônio líquido negativo R$ 13.365.599 A Administração continuará 
com as ações estratégicas que são: reduzir ainda mais os custos hospitala-
res sem prejudicar os atendimentos epleitear junto ao Governo do Estado 
do Pará o reequilíbrio inanceiro contrato de gestão. 2. Base de Prepara-
ção: As demonstrações inanceiras foram elaboradas com base nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os 
pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e às normas emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), em especial a Resolução CFC n° 1.409/12
que aprovou a ITG 2.002, para as Entidades sem inalidade de lucros. A emis-
são dessas demonstrações inanceiras foi autorizada pela administração em 
20 de março de 2.020. 2.1 Base de Mensuração: As demonstrações inan-
ceiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos ins-
trumentos inanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 
2.2 Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações 
inanceiras são apresentadas em real, que é a moeda funcional da Entidade.
2.3. Uso de estimativas e julgamentos: A elaboração das demonstra-
ções inanceiras de acordo com as práticas contábeis adotados no Brasil 
exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que 
afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, 
passivos, receitas e despesas. Os resultados podem divergir dessas esti-
mativas. Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua.
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Demonstrações Financeiras

Balanço patrimonial
Exercícios indos em 31 de dezembro - Em reais

Ativo Nota 2.019 2.018
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 2.496.715 1.425.600
Contas de receber 6 4.477.070 6.558.983
Estoques 7 1.477.698 1.421.189
Adiantamento a fornecedores  87.829 32.921
Outros ativos circulante  234.438 200.992
  8.773.750 9.639.685
Não Circulante
Realizável em longo prazo
Depósitos judiciais 15 181.992 569.759
  181.992 569.759
Imobilizado 8 373.039 293.835
Intangível 8 268.183 412.800
  641.222 706.635
  823.214 1.276.394
Total do Ativo  9.596.964 10.916.079
Passivo e patrimônio
 líquido negativo Nota 2.019 2.018
Circulante
Fornecedores 9 6.027.252 5.388.903
Honorários médicos 10 1.177.638 2.667.158
Obrigações sociais e trabalhistas 11 3.978.597 3.837.711
Obrigações iscais 12 1.833.121 1.595.481
Partes relacionadas a pagar 13 4.937.023 5.666.490
Receita diferida  648.247 648.247
Outros passivos  - 13.747
  18.601.878 19.817.737
Não Circulante
Obrigações iscais 12 1.258.645 1.289.900
Provisão para descontinuidade 14 3.323.428 3.358.808
Provisão para contingência 15 609.469 368.512
  5.191.542 5.017.220
Patrimônio Líquido Negativo
Patrimônio social negativo  (13.918.878) (9.848.179)
Superávit (déicit) do exercício  (277.578) (4.070.699)
  (14.196.456) (13.918.878)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  9.596.964 10.916.079

Demonstração do resultado
Exercícios indos em 31 de dezembro - Em reais

Receitas Operacionais Nota 2.019 2.018
Receitas de subvenções - custeio 16 64.054.489 64.054.489
Receitas de subvenções - investimento 8b 265.008 265.008
Receitas inanceiras  54.153 61.113
Outras receitas  22.878 40.545
Total das Receitas  64.396.528 64.421.155
Despesas Operacionais
Despesas com pessoal 17 (26.320.935) (23.755.696)
Serviços de terceiros 18 (20.979.895) (23.054.041)
Custo corporativo compartilhado 19 (3.202.432) (3.202.645)
Drogas, medicamentos e materiais 20 (9.469.488) (9.975.409)
Taxas e contribuições  (44.597) (48.813)
  (60.017.347) (60.036.604)
Amortização e depreciação 8b (393.920) (544.491)
Correio e comunicação eletrônica  (25.361) (35.956)
Água, gás, energia elétrica e telefone  (1.456.025) (1.373.477)
Fretes e carretos  (326.238) (314.069)
Viagens e ajuda de custo  (342.847) (512.454)
Locações  (553.981) (577.692)
Indenização de responsabilidade civil  (139.337) -
Despesas inanceiras 21 (789.168) (487.228)
Despesa com provisão para
 crédito de liquidação duvidosa 6b (660.192) (3.863.810)
(Reversão) de provisão
 para descontinuidade 14 830.857 -
Despesa com provisão para contingências 15 (240.957) (172.103)
Outras despesas  (559.590) (573.970)
  (4.656.759) (8.455.250)
Total das Despesas  (64.674.106) (68.491.854)
Superávit (Déicit) do Exercício  (277.578) (4.070.699)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido negativo
Exercícios indos em 31 de dezembro - Em reais

 Patrimônio Superávit
 social (déicit) do
 negativo exercício Total
Em 1° de Dezembro de 2018 (9.208.683) (639.496) (9.848.179)
Transferência (639.496) 639.496 -
Déicit do exercício - (4.070.699) (4.070.699)
Em 31 de Dezembro de 2018 (9.848.179) (4.070.699) (13.918.878)
Transferência (4.070.699) 4.070.699 -
Déicit do exercício - (277.578) (277.578)
Em 31 de Dezembro de 2019 (13.918.878) (277.578) (14.196.456)
Notas explicativas da administração às demonstrações inanceiras

Exercícios indos em 31 de dezembro de 2.019 e de 2.018
Cifras apresentadas em reais.

1. Contexto Operacional: a) Objetivos Sociais: A Pró-Saúde Associação 
Beneicente de Assistência Social e Hospitalar, de agora em diante deno-
minada “a Entidade”, é uma Entidade civil, de direito privado, sem ins lu-
crativos, ilantrópica e que tem por inalidade, de acordo com seu estatuto 
social: I - Prestar assistência à saúde e serviços médico-hospitalares a quan-
tos procurarem seus serviços, sem distinção de nacionalidade, raça, credo 
religioso, opinião política ou qualquer outra condição, tanto em regime de 
internação quanto ambulatorial. II - Prestar assistência social por meio de 
asilos, creches e outras atividades que ajudem a comunidade a se realizar.
III - Desenvolver a pesquisa, tanto pura quanto aplicada, sobretudo em 
seus estabelecimentos, para favorecer o aperfeiçoamento das atividades da 
saúde. IV - Levar a efeito atividades de saúde comunitária, com vistas à pre-
venção da doença, orientação sanitária e imunização. Ainda de acordo com 
o seu estatuto para atingir suas inalidades a Pró-Saúde desenvolverá as 
seguintes atividades: I - Desenvolver atividades educacionais na saúde, po-
dendo fundar e manter escolas, faculdades e cursos em geral e franqueá-los 
a quem de direito os procurar, podendo inclusive conceder bolsas de estudo.
II - Prestar serviços em administração hospitalar, na modalidade de assesso-
ria e/ou consultoria técnicas, diagnóstico ou a administração propriamente 
dita, a Entidades congêneres ou não e também a estabelecimentos próprios 
ou de terceiros, públicos ou privados. III - Promover, coordenar e organizar 
congressos, simpósios e jornadas especíicas na área da saúde. O eventual 
resultado das atividades remuneradas deverá ser, obrigatoriamente, apli-
cado no desenvolvimento de suas inalidades. A Pró-Saúde prestará assis-
tência gratuita aos que não tiverem recursos, na proporção, ao menos, que 
preceitua a legislação em vigor, nos estabelecimentos próprios e naqueles 
eventualmente aceitos em comodato ou qualquer outra forma de contra-
tação. b) Contrato de Gestão: A Pró-Saúde Associação Beneicente de
Assistência Social e Hospitalar em 07 de dezembro de 2.006, celebrou com o 
Governo do Estado do Pará, contrato de Gestão para o Gerenciamento e Exe-
cução de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no Hospital 
Regional Público da Transamazônica, com prazo de vigência de 05 (cinco) 
anos, e ajustáveis a cada 12 (dose) meses. Em 07 de dezembro de 2.012, ce-
lebrou novo contrato de gestão, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, limitados a 60 (sessen-
ta) meses. Em 2.017 vigorou o décimo termo aditivo ao contrato de gestão, 
sendo este último vigente até 06 de dezembro de 2.018.Em 07 de dezem-
bro de 2.018,foi celebrado junto à Secretaria de Saúde do Estado do Pará o 
novo Contrato de gestão 005/SESPA/2.018 com vigência até 06/12/2.022. 
O Governo do Estado do Pará, através de sua Secretaria Especial de Estado 
de Proteção Social e da Secretaria Executiva de Estado de Saúde Pública,
instituiu o Grupo Técnico de Controle e Avaliação da Gestão dos Hospitais 
Metropolitano e Regionais, que procederá ao acompanhamento da execução 
do contrato e a veriicação periódica do desenvolvimento das atividades e 
resultados obtidos pela Organização Social com a aplicação dos recursos sob 
sua gestão, elaborando relatório circunstanciado. A veriicação é relativa ao 
cumprimento das diretrizes e metas deinidas no contrato e restringir-se-á 
aos resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desem-
penho estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a econo-
micidade no desenvolvimento das respectivas atividades. As etapas do pro-
cesso de avaliação do Contrato de Gestão estão divididas da seguinte forma:
I - Prestação de Serviços Hospitalares (Mapa de Produção); II - Indicadores de 
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Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no 
período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futu-
ros afetados. As informações sobre incertezas de premissas e estimativas 
que apresentem risco signiicativo de resultar em ajuste material no próximo 
exercício inanceiro e julgamentos críticos referentes às políticas contábeis 
adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demons-
trações inanceiras estão incluídos nas seguintes notas explicativas: • Nota 
6 - Provisão para créditos de liquidação duvidosa; • Nota 8 - Depreciação 
e amortização do ativo imobilizado e intangível; • Nota 14 - Provisão para 
descontinuidade; e • Nota 15 - Provisão para contingência. 3. “Operação 
S.O.S.” e seus Relexos na Associação: Em agosto de 2.018, a Pró-Saúde
tomou conhecimento, através da imprensa, que alguns de seus executivos 
teriam, por iniciativa própria, colaborado espontânea e efetivamente com 
uma investigação conduzida pelo Ministério Público Federal no Estado do Rio 
de Janeiro. A Pró-Saúde esclarece que a ação judicial é sigilosa e, enquanto 
pessoa jurídica, não tem acesso ao seu teor, porque, como evidenciado pela 
própria divulgação oicial do Ministério Público Federal, tratou-se de uma de-
cisão unilateral dos colaboradores pessoas físicas. Importante destacar que 
para 2019 não houve qualquer alteração ou nova informação referente a ação
judicial e investigação, e a Pró-Saúde se mantém atenta a qualquer movimen-
to neste sentido, de forma que possa tomar as medidas necessárias a repa-
ração de qualquer dano que tenha sofrido. Não foram identiicados relexos 
contábeis no Hospital Regional Público da Transamazônica - Altamira/PA, 
pela qual a Sede Administrativa da Pró-Saúde e suas iliais do Estado do Rio 
de Janeiro estão sendo objeto de investigação do Ministério Público Federal.
Buscando honrar os 52 anos de existência e a relevância social de seus ser-
viços, notadamente na saúde pública, um conjunto de ações concretas, que 
visam a estabelecer padrões elevados de integridade na rotina institucional, 
vêm sendo adotados a im de garantir as atividades desenvolvidas pela as-
sociação através de um caminho de ética e transparência: • Em 2.017, a as-
sociação deu início ao Programa de Integridade Anticorrupção; • Em 2.018, 
desenvolveu o programa de governança corporativa, e ao longo do ano, 
foram instituídas normas de transparência e reorganizados todos os seus 
processos internos. O mais recente passo está em curso: todos os 16 mil 
colaboradores da associação estão recebendo treinamento nas novas regras 
institucionais; • No mesmo ano, reestruturou sua diretoria, criou o departa-
mento de controladoria, lançou o Código de Ética e de Conduta institucional,
com determinações claras que devem ser rigorosamente seguidas por to-
dos os públicos: alta direção, colaboradores, usuários dos serviços, forne-
cedores, contratantes e parceiros comerciais; • Também em 2.018, lançou 
as bases para a implantação da Superintendência Executiva de Integridade, 
estrutura com autoridade e independência, encarregada de assegurar e is-
calizar o cumprimento do Programa de Integridade Anticorrupção. • No ano 
de 2019 foi estruturada a Superintendência Executiva de Integridade, com 
a contratação de colaboradores dedicados e estrutura própria. Implantou o 
Canal de Denúncia e Canal de Consulta Ética. Aplicou treinamentos para co-
laboradores de diversas carreiras e níveis, bem como foi instituída a publi-
cação semanal Pílulas da Integridade. 4. Resumo das Principais Práticas 
Contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido 
aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresentados nes-
sas demonstrações inanceiras. a) Ativos circulantes e não circulantes:
• Caixa e equivalentes de caixa: Incluem valores em caixa, contas bancárias 
e investimentos de curto prazo com liquidez imediata e vencimento igual ou 
inferior a 90 (noventa) dias e com insigniicante risco de variação no valor 
de mercado, sendo demonstrados pelo custo acrescido de juros auferidos.
• Contas a receber de clientes: As contas a receber de clientes correspondem 
aos valores a receber de clientes pela prestação de serviços no curso normal 
das atividades da Entidade. São registradas pelo valor faturado, obedecen-
do ao regime contábil da competência. • Estoques: Os estoques são ava-
liados ao custo médio de aquisição, que não exceda o valor de realização e 
referem-se aos produtos de materiais médico-hospitalares, de conservação 
e consumo geral, higiene, lavanderia, gêneros alimentícios e medicamen-
tos. • Imobilizado: Demonstrado pelo valor do custo de aquisição e con-
templa a depreciação correspondente, que é calculada pelo método linear e 
leva em consideração o tempo de vida útil e econômica estimado dos bens.
• Intangível: Refere-se aos bens não corpóreos adquiridos e são demons-
trados pelo valor do custo de aquisição. Contempla a amortização cor-
respondente, que é calculada pelo método linear e leva em consideração 
o tempo de vida útil e econômica estimado dos bens. b) Passivos cir-
culantes e não circulantes: Os passivos circulantes e não circulantes 
são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, 
quando aplicável dos correspondentes encargos, variações monetárias e/
ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. c) Provisões: 
Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Entidade possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, e é 
provável que em recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. 
As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido. d) Receita diferida: Receita diferida - investimento: 
As receitas diferidas de investimento são reconhecidas conforme NBC TG 
07 - (Subvenção e Assistência Governamentais).Inicialmente os recursos 
provenientes de subvenções para investimentos são registrados em con-

tas contábeis do passivo não circulante, em contrapartida à entrada em 
disponibilidades vinculadas. Mediante a destinação dos recursos aos bens 
de capital, os valores aplicados são transferidos para conta de subvenção 
a realizar, redutora dos subgrupos de imobilizado ou intangível (conforme 
o caso). O reconhecimento da receita de subvenção de investimento no 
resultado ocorre proporcionalmente aos encargos de depreciação, amor-
tização, ou de gastos atribuídos aos respectivos bens de capital em cada 
exercício. e) Patrimônio social: Composto pelos resultados obtidos ao 
longo do período de existência da Entidade, que não tem capital social, 
devido à sua natureza jurídica de associação, conforme prevê o art. 44 e 
seguintes do Código Civil. f) Receitas e despesas: O resultado das ope-
rações é apurado pelo regime de competência de exercício, tendo o seu 
valor apurado, incorporado ao patrimônio social. Receitas de subvenções 
custeio: As receitas auferidas por subvenções correspondem à cobertura 
dos gastos de custeio dos respectivos objetos contratados,e são reconhe-
cidas no resultado do exercício proporcionalmente aos gastos incorridos. 
Custos e despesas: Os custos e despesas incorridos correspondem basica-
mente às despesas com pessoal, o consumo de materiais e medicamentos 
hospitalares, serviços médicos necessários ao funcionamento da unidade 
hospitalar, serviços de terceiros relacionados direta ou indiretamente ao 
funcionamento das operações hospitalares, despesas administrativas e 
os custos corporativos compartilhados. g) Instrumentos inanceiros:
• Ativos inanceiros não derivativos: A Entidade reconhece os recebí-
veis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os 
outros ativos inanceiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por 
meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na 
qual se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento.
A Entidade tem os seguintes ativos inanceiros não derivativos: caixa e 
equivalentes de caixa e contas a receber de clientes. • Passivos inan-
ceiros não derivativos: Todos os passivos inanceiros não derivativos da 
Entidade são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual se 
torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. A Entidade 
baixa um passivo inanceiro quando tem suas obrigações contratuais retira-
das, canceladas ou vencidas.A Entidade tem o seguinte passivo inanceiro 
não derivativo: fornecedores, honorários médicos e partes relacionadas.
5. Caixa e Equivalentes de Caixa
Descrição 2.019 2.018
Fundo ixo 2.224 3.000
Banco conta movimento (a) 2.494.491 260
Aplicações inanceiras de curto prazo (b) - 1.422.340
 2.496.715 1.425.600
(a) Correspondem aos saldos disponíveis em conta corrente deposita-
das no Banco Banpará. (b) Em 31 de dezembro de 2.018, correspondia 
a aplicações financeiras em certificado de depósitos bancários (CDBs), 
remunerados a taxa de 99%do CDI (Certificados de depósitos interban-
cários) no Banco Banpará.
6. Contas a Receber de Clientes
Descrição 2.019 2.018
Secretaria executiva de saúde pública (a) 9.001.072 10.422.793
(-) Perdas estimadas com crédito
 de liquidação duvidosa (b) (4.524.002) (3.863.810)
 4.477.070 6.558.983
(a) Secretaria executiva de Saúde Pública: As contas a receber com 
a Secretaria Executiva de Saúde Pública do Estado do Pará correspondem 
aos valores acumulados ao longo do contrato de gestão, não recebidos 
pela unidade Hospitalar. Subsequente ao encerramento do exercício social 
e até a data de aprovação dessas demonstrações inanceiras foi recebido 
o montante de R$ 3.900.781. (b) Perdas estimadas com créditos de 
liquidação duvidosa: As perdas estimadas com créditos de liquidação 
duvidosa foram constituídas para fazer face aos valores a receber, ven-
cidos acima de 360 dias, com baixa expectativa de recebimento junto 
a Secretaria Executiva de Saúde Pública do Estado do Pará no próximo 
exercício social. A movimentação da provisão no exercício foi a seguinte:
Descrição 2.019 2.018
Saldo em 1° de Janeiro (3.863.810) -
Complemento de provisão (660.192) (3.863.810)
Saldo em 31 de dezembro (4.524.002) (3.863.810)
7. Estoques
Descrição 2.019 2.018
Dietas enterais e parenterais 29.868 29.217
Fios cirúrgicos 28.257 23.741
Gases medicinais 16.945 12.317
Materiais de radiologia 1.703 234
Materiais hospitalares de consumo 368.434 405.349
Materiais hospitalares de reposição e manutenção 153.287 190.543
Medicamentos 481.311 337.094
Materiais de diálise e hemodiálise 134.697 192.170
Materiais de lavanderia e limpeza 110.748 84.547
Materiais de laboratório 70.380 64.992
Outras 82.068 80.985
 1.477.698 1.421.189

8. Imobilizado e Intangível  2.019  2.018
a) Composição: Itens Custo Depreciação Acumulada Líquido Líquido
Imobilizado: Aparelhos médicos e cirúrgicos 3.656.977 (2.260.898) 1.396.079 986.377
Benfeitorias 161.385 (62.839) 98.546 -
Equipamentos de informática 448.545 (421.282) 27.263 29.700
Equipamento telefônico 7.689 (7.689) - -
Equipamento laboratório escolar 359.970 (343.057) 16.913 -
Instrumentos de med. e cirurgia 2.392.244 (2.301.564) 90.680 98.224
Máquinas e equiptos de escritório 135.319 (119.983) 15.336 20.292
Máquinas e equiptos hospitalares 3.268.096 (2.368.198) 899.898 1.000.646
Móveis e utensílios de escritório 233.009 (175.226) 57.783 68.063
Adiantamento a fornecedores - - - 585.000
(-) Subvenções a realizar (2.229.459) - (2.229.459) (2.494.467)
 8.433.775 (8.060.736) 373.039 293.835
Intangível: Direito de uso de software 1.732.535 (1.464.352) 268.183 412.800
 1.732.535 (1.464.352) 268.183 412.800
b) Movimentação: Itens Saldo em 31/12/18 Adições e (baixas) Depreciação/Realizações Saldo em 31/12/19
Imobilizado: Aparelhos médicos e cirúrgicos 3.071.977 585.000 - 3.656.977
Benfeitorias 161.385 - - 161.385
Equipamentos de informática 445.966 2.579 - 448.545
Equipamento telefônico 7.689 - - 7.689
Equipamento laboratório escolar 336.370 23.600 - 359.970
Instrumento de med. e cirurgia 2.392.244 - - 2.392.244
Máquinas e equiptos de escritório 138.319 (3.000) - 135.319
Máquinas e equiptos hospitalares 3.244.912 23.184 - 3.268.096
Móveis e utensílios de escritório 238.873 (5.864) - 233.009
Adiantamento a fornecedores 585.000 (585.000) - -
(-) Subvenções a realizar * (2.494.467) - 265.008 (2.229.459)
(-) Depreciação ** (7.834.433) - (226.303) (8.060.736)
 293.835 40.499 38.705 373.039
Intangível: Direito de uso de software 1.709.535 23.000 - 1.732.535
(-) Amortização ** (1.296.735) - (167.617) (1.464.352)
 412.800 23.000 (167.617) 268.183
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 *As subvenções a realizar referem-se a recursos públicos recebidos 
com destinação especíica para aquisição de máquinas e equipamentos, sen-
do apropriada ao resultado do exercício mediante ao valor correspondente 
a depreciação do bem e em 2.019 montou a R$ 265.008. **As despesas 
com depreciação e amortização apuradas, conforme a vida útil dos bens, no 
exercício de 2.019 montou a R$ 393.920 (Em 2.018 - R$ 544.491). C) Taxas 
de depreciação: As taxas de depreciação e amortização praticadas são:
Descrição Taxa ao ano
Aparelhos médicos e cirúrgicos 10,0%
Benfeitorias 4,0%
Equipamentos de informática 20,0%
Equipamento telefônico 20,0%
Equipamento laboratório escolar 10,0%
Instrumento de med. e cirurgia 10,0%
Máquinas e equipamentos de escritório 10,0%
Máquinas e equipamentos hospitalares 10,0%
Móveis e utensílios de escritório 10,0%
Direito de uso de software 20,0%
9. Fornecedores
Descrição 2.019 2.018
Materiais e medicamentos 3.525.650 2.464.815
Serviços tomados de pessoa jurídica 2.495.750 2.622.594
Serviços tomados de pessoa física 4.490 1.763
Imobilizado 1.362 299.731
 6.027.252 5.388.903
10. Honorários Médicos: Os honorários médicos a pagar estão regis-
trados pelo valor de liquidação das obrigações e apresentam a seguinte 
composição:
Descrição 2.019 2.018
Honorários médicos pessoa jurídica 1.177.638 2.667.158
 1.177.638 2.667.158
11. Obrigações Sociais e Trabalhistas
Descrição 2.019 2.018
Salários e ordenados 1.351.901 1.330.038
FGTS 216.557 204.813
INSS 146.537 115.244
Provisão de férias e encargos 2.223.031 2.167.229
Outras 40.571 20.387
 3.978.597 3.837.711
12. Obrigações Fiscais
Descrição 2.019 2.018
Imposto de renda retido na fonte 307.577 187.110
Imposto sobre serviços retido na fonte 57.663 56.450
Pis, Coins e CSLL retidos na fonte 1.367.668 1.351.922
Parcelamento Lei 13.496/17 -
 tributos federais (PERT) (a) 100.213 1.289.899
Passivo circulante 1.833.121 2.885.381
Parcelamento Lei 13.496/17 -
 tributos federais (PERT) (a) 1.258.645 (1.595.481)
Passivo não circulante 1.258.645 1.289.900
(a) Parcelamento Lei 13.496/17 - tributos federais: Em novembro 
de 2.017, foi efetuada a adesão ao Programa Especial de Regularização 
Tributária (PERT) instituído pela Lei 13.496,17, para o parcelamento de im-
postos e contribuições federais. O prazo para recolhimento é de 120 (cento 
e vinte) meses. Os valores estão atualizados pela variação da taxa Selic e 
a última parcela está prevista para dezembro de 2.027.
13. Partes Relacionadas
Descrição 2.019 2.018
Passivo circulante
Empréstimos de materiais e medicamentos(a)
Hospital de Marabá 4.627 4.087
Hospital Infantil Octavio Lobo 172.926 152.769
Hospital Metropolitano 240.044 223.999
Hospital de Santarém 512.781 483.094
Hospital Galileu 985.000 986.436
Serviços corporativos compartilhados (b)
Sede Administrativa 3.021.645 3.816.105
 4.937.023 5.666.490
(a) - Empréstimos de materiais e medicamentos: Corresponde a em-
préstimos de materiais e medicamentos hospitalares efetuados ou tomados 
de outras unidades pertencentes à Pró-Saúde Associação Beneicentes de 
Assistência Social e Hospitalar. (b) - Custos Corporativos Compartilha-
dos: Refere-se aos valores a repassar à Sede Administrativa da Pró-Saúde 
Associação Beneicentes de Assistência Social e Hospitalar, pela contra-
prestação de serviços relativo ao apoio técnico especializado, administra-
ção e processamento de informações, denominado de custo corporativo 
compartilhado. 14. Provisão para Descontinuidade de Contrato: Os 
valores provisionados a título de descontinuidade das atividades, corres-
pondem à multa rescisória do FGTS, que é estimada sobre o valor dos de-
pósitos nas contas vinculadas, mediante a previsão de rescisão de contrato 
de trabalho por ocasião do encerramento do contrato de gestão. Até o mês 
de novembro de 2.019 era aplicado o percentual de 50% sobre o saldo das 
contas. Entretanto, com a redução do percentual da multa do FGTS através 
do Artigo 12 da Lei 13.932/2019, a partir de dezembro de 2019 passou a 
ser aplicado o percentual de 40%. Os valores provisionados em períodos 
anteriores foram revertidos ao resultado do exercício em rubrica especíica.
A movimentação da provisão no exercício foi a seguinte:
Descrição 2.019 2.018
Saldo inicial 3.358.808 2.526.407
Adições (Nota 17 - despesa com pessoal) 845.103 975.752
Redução percentual multa FGTS (a) 830.857 -
Baixas por rescisões de contratos (49.626) (143.351)
Saldo inal 3.323.428 3.358.808
15. Provisão para Contingências: A Entidade é parte em ações judiciais 
e processos administrativos perante tribunais e órgãos governamentais, 
decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões cíveis, 
trabalhistas e outros assuntos. A Administração da Entidade, com base 
em informações de seus assessores jurídicos, e análises das demandas 
judiciais pendentes, com base na experiência anterior referente às quan-
tias reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado suiciente 
para cobrir as perdas potenciais com as ações em curso. Todas as etapas 
processuais das ações são acompanhadas pelo Departamento Jurídico da 
Entidade, sendo que todos os recursos legais são utilizados no sentido de 
defender os interesses dela até as últimas instâncias do Poder Judiciário. 
A composição do valor registrado referente às contingências prováveis de 
perda está demonstrada a seguir:
Descrição 2.019 2.018
Trabalhistas 375.565 134.609
Cíveis 233.904 233.903
 609.469 368.512
A movimentação da provisão para contingência está demonstrada a seguir:

Descrição 2.019 2.018
Saldo em 1° de janeiro 368.512 233.909
(+) Complemento de provisão 240.957 172.103
(-) Realização da provisão - (37.500)
Saldo em 31 de dezembro 609.469 368.512
Depósitos judiciais: Os depósitos judiciais em 31 de dezembro de 2.019 
montam a R$ 181.992 (Em 2.018 montaram a R$ 569.759),basicamente 
representado por ações trabalhistas em trâmites na justiça para as quais 
ainda cabem recursos. 16. Receitas de Subvenções - Custeio: As recei-
tas com subvenções - custeio, referem-se ao contrato de gestão pactuado 
com a Secretaria Executiva de Saúde Pública do Estado do Pará, para ges-
tão do hospital.Os valores correspondem à cobertura dos gastos de custeio 
dos respectivos objetos contratados e no exercício de 2.019 e 2.018 mon-
taram a R$ 64.054.489.
17. Despesas com Pessoal
Descrição 2.019 2.018
Salários e ordenados (15.466.558) (14.269.737)
Insalubridade (1.610.978) (1.124.724)
Horas extras e adicionais (963.363) (1.338.368)
Décimo terceiro salário (1.811.591) (1.621.235)
Férias (2.348.851) (2.153.810)
FGTS (1.822.849) (1.686.829)
Provisão para descontinuidade -
 Multa rescisória FGTS (845.103) (975.752)
Contribuição patronal ao INSS (6.320.980) (5.794.954)
(-) Isenção da contribuição patronal ao INSS 6.320.980 5.794.954
PIS (226.584) (205.375)
(-) Isenção do PIS 226.584 205.375
Outras (1.451.642) (585.241)
 (26.320.935) (23.755.696)
18. Serviços de Terceiros
Descrição 2.019 2.018
Serviços médicos de pessoa jurídica (17.253.413) (5.226.765)
Serviços tomados de pessoa física (1.000) -
Serviços tomados de pessoal jurídica (3.725.482) (17.827.276)
 (20.979.895) (23.054.041)
19. Custo Corporativo Compartilhado: Refere-se ao custo corporativo 
compartilhado da Sede Administrativa, relativo ao apoio técnico especiali-
zado, administração e processamento de informações relativas à unidade.
20. Drogas, Materiais e Medicamentos
Descrição 2.019 2.018
Medicamentos (2.262.686) (2.076.048)
Órtese e prótese (587.351) (588.004)
Materiais de uso do paciente (2.693.806) (3.103.671)
Gases medicinais (180.694) (210.504)
Gêneros alimentícios (622.762) (623.300)
Materiais de limpeza e lavanderia (465.732) (463.278)
Materiais de conservação e manutenção (426.527) (526.636)
Hemoderivados (1.046.534) (1.057.400)
Dieta enteral e parenteral (335.020) (391.586)
Combustíveis e lubriicantes (337.734) (391.822)
Outros (510.641) (543.160)
 (9.469.488) (9.975.409)
21. Despesas Financeiras
Descrição 2.019 2.018
Despesas bancárias (19.074) (13.847)
Juros (579.821) (358.834)
Multas (190.273) (114.547)
 (789.168) (487.228)
22. Instrumentos Financeiros
Descrição 2.019 2.018
Ativos
Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa 2.496.715 1.425.600
Pelo custo amortizado
Contas a receber - Contrato de gestão 4.477.070 6.558.983
Total 6.973.785 7.984.583
Passivos
Pelo custo amortizado
Fornecedores 6.027.252 5.388.903
Honorários médicos 1.177.638 2.667.158
Partes relacionadas 4.937.023 5.666.490
Total 12.141.913 13.722.551
Risco de liquidez: O principal risco inanceiro considerado pela Administra-
ção da Entidade é o risco de liquidez, onde a Entidade possa eventualmente 
encontrar diiculdades em cumprir com as obrigações associadas com seus 
passivos inanceiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com 
outro ativo inanceiro. A Entidade trabalha alinhando a disponibilidade e a 
geração de recursos de modo a cumprir suas obrigações nos prazos acorda-
dos. 24. INSS Cota Patronal: (a) Certiicado de Entidade Beneicente 
de Assistência Social: Em 26 de setembro de 2.014, foi publicada no Di-
ário Oicial da União a portaria nº 943 de 25 de setembro de 2.014 que re-
novou o CEBAS (Certiicado de Entidade Beneicente de Assistência Social) 
da Pró-Saúde, relativo ao triênio 2.010 a 2.012. Em 21 de dezembro de 
2.016 é publicada a portaria nº 2.187, relativo ao processo de Supervisão 
SIPAR Nº 25000.089057/2.015-65 que cancelou o certiicado. Em 25 de 
julho de 2.017 foi publicada a portaria nº 1.273 que suspendeu os efeitos 
da Portaria nº 2.187/2.016, isto por força de tutela de evidência concedida 
nos autos da ação judicial de n.º 5008909-61.2.017.4.03.6100, em curso 
perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo, a qual determinou a reto-
mada de referido Processo de Supervisão (SIPAR nº 25000.089057/2.015-
65), este ainda aguardando, por conseguinte, julgamento. Em 28 de junho 
2.012, a entidade protocolou o pedido de renovação do CEBAS (Certiicado 
de Entidade Beneicente de Assistência Social) no Ministério da Saúde, SI-
PAR nº 25000.110426/2012-43, relativo ao triênio 2.013 a 2.015, sendo 
Indeferido pela Portaria nº 771 de 29 de maio de 2.018. Em 04/07/2.018 
foi publicada a Portaria nº 1.006/2018 que suspendeu os efeitos da por-
taria nº 771/2.018, também por força de tutela de evidência concedida 
nos autos da ação de n.º 5008909-61.2.017.4.03.6100, em curso perante 
a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo, a qual determinou a retomada de 
referido Processo de Renovação (SIPAR nº 25000.110426/2.012-43), este 
ainda aguardando, por conseguinte, julgamento. Relativamente ao triênio 
de 2.004 a 2006, tem-se que o processo SIPAR 25000.163451/2.011-49 
foi retomado em função da Ação Popular nº 0139700-62.2013.4.02.5102, 
havendo o indeferimento, em grau de reconsideração, da Renovação do 
CEBAS (Certiicado de Entidade Beneicente de Assistência Social), ato este 
exteriorizado pela portaria nº 805 de 05 de junho de 2018, publicada no 
DOU em 19.06.2018. No entanto, por força de tutela de evidência conce-
dida nos autos da ação judicial de n.º 5008909-61.2.017.4.03.6100, em 
curso perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo, referido indeferimento 
foi suspenso, pela portaria de n.º 1.103, de 19.07.2018, publicada no DOU 
em 23.07.2018, ao que, pelo momento, a renovação do CEBAS da enti-
dade, ainda aguarda apreciação por parte do Ministério da Saúde.
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Dom Eurico dos Santos Veloso - Presidente • Rogério Pontes Andrade - Diretor Corporativo Administrativo Financeiro
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Aos Administradores - Pró-Saúde Associação Beneicente de As-
sistência Social e Hospitalar - Hospital Regional Público da Tran-
samazônica - Altamira - PA. Opinião sem ressalva: Examinamos as 
demonstrações inanceiras da Pró-Saúde Associação Beneicente de 
Assistência Social e Hospitalar - Hospital Regional Público da Tran-
samazônica - Altamira/PA (entidade) que compreende o balanço patri-
monial, em 31 de dezembro de 2.019, e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
negativo e dos luxos de caixa para o exercício indo naquela data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das prin-
cipais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações inanceiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e inanceira da entidade em 31 de dezembro 
de 2.019, o desempenho de suas operações e os seus luxos de caixa 
para o exercício indo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião sem ressalva: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações inanceiras”. Somos independentes em relação à Entidade, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Proissional do Contador e nas normas proissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de au-
ditoria obtida é suiciente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
sem ressalva. Incerteza relevante relacionada com a continuidade 
operacional: Chamamos a atenção para a nota explicativa n° 1c, que 
demonstra as ações estratégicas da administração para manutenção das 
atividades operacionais. Em 31 de dezembro de 2019 a Entidade apresen-
tou capital circulante líquido negativo de R$ 9.828.128 e patrimônio líquido 
negativo de R$ 14.196.456. A reversão dessa posição negativa depende 
do sucesso de negociações entre a Entidade e o Governo do Estado do 
Pará. Os eventos e condições, juntamente com outros assuntos descritos 
na nota 1c, indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar 
dúvida signiicativa quanto à capacidade de continuidade operacional da 
Entidade. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 
Ênfase - Efeitos da “Operação S.O.S.”: Chamamos a atenção para a 
nota explicativa n° 3, que descreve os relexos da “Operação S.O.S.” ocor-
rida no exercício de 2018 na Pró-Saúde, que abrange: (i) A colaboração 
espontânea realizada por alguns executivos da Pró-Saúde em investigação 
conduzida pelo Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro, da 
qual tomou-se conhecimento em agosto de 2.018; (ii) Até a presente data, 
não foram identiicados ajustes contábeis que pudessem afetar o patrimô-
nio líquido do Hospital Regional Público da Transamazônica - Altamira/PA; 
e (iii) As ações que estão sendo adotadas pela Administração corporativa 
da Pró-Saúde. Nossa opinião não está modiicada em relação a esses as-
suntos. Responsabilidade da administração e da governança pelas 
demonstrações inanceiras: A administração da Entidade é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações inanceiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações inanceiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude e erro. Na elaboração das demonstrações 
inanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-

suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações inanceiras, a não ser que 
a administração pretenda cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os res-
ponsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações inanceiras. 
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações i-
nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações inanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir re-
latório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras de auditoria sempre detecta as eventu-
ais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam inluenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações inanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras de auditoria, exercemos julgamento proissio-
nal e mantemos ceticismo proissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identiicamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações inanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suiciente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção re-
levante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsii-
cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eicácia dos controles internos 
da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida signiicativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações inanceiras 
ou incluir modiicação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audi-
toria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteú-
do das demonstrações inanceiras, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações inanceiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das consta-
tações signiicativas de auditoria, inclusive as eventuais deiciências signii-
cativas nos controles internos que identiicamos durante nossos trabalhos.

Altamira, 26 de março de 2.020
LM Auditores Associados - CRC 2SP018.611/O-8
Maurício Diácoli - CRC 1SP129.562/O-5 “S” - PA

Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras

Em 01 de agosto de 2.015 foi protocolado novo requerimento de re-
novação, registrado SIPAR nº 25000.100966/2.015-61, o qual se encontra 
aguardando análise em ordem cronológica. Em 24/07/2.018 foi protocolado 
novo requerimento no Sistema de Certiicação das Entidades Beneicentes 
de Assistência Social em Saúde, registrado SIPAR nº 25000.127908/2.018-
28, relativo ao triênio 2.019 a 2.021. Até a data de aprovação dessas de-
monstrações inanceiras os requerimentos não tinham sido julgados. O 
CEBAS esteve válido durante todo o exercício de 2.019 por determinação 
do art. 8º do Decreto Federal nº 8.242/14. A Pró-Saúde atende assim os 
requisitos constitucionais e legais referentes à concessão e renovação do 
CEBAS, o que lhe reconhece a imunidade em relação aos tributos a ela refe-
ridos, principalmente a cota patronal. (b) Apresentação da cota patro-
nal: A cota patronal e sua respectiva isenção estão demonstradas na nota 
explicativa n° 17- Despesas com pessoal não afetando o resultado do exer-
cício. 25. Renúncia Fiscal: A Pró-Saúde Associação Beneicente de Assis-
tência Social e Hospitalar - Hospital Regional Público da Transamazônica 
- Altamira/PA, é uma entidade sem ins lucrativos, imune ao recolhimento 
do imposto de renda e isenta da contribuição social sobre o superávit, 
assim como em relação à contribuição patronal do INSS. A Pró-Saúde As-
sociação Beneicente de Assistência Social e Hospitalar, é uma organização 
social de saúde, sem ins lucrativos, que não efetuou nenhuma distribuição 
de parcela de seu patrimônio ou renda, a qualquer título, aplicando seus 
recursos integralmente em suas inalidades estatutárias, no país. Por con-
seguinte, cumpre os requisitos legais para o não pagamento/recolhimento 
de impostos e contribuições assim discriminado: Esfera Federal - Na esfera 
federal o benefício constitucional da imunidade e isenções legais assegu-
ram à Pró-Saúde o não pagamento/recolhimento dos seguintes impostos/
contribuições: Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Imposto de Renda 
retido na Fonte (IRRF) sobre aplicações de renda ixa e variável, Contri-
buição Social sobre o Lucro (CSLL), Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS), Contribuição ao PIS e Contribuição Previden-
ciária Patronal (INSS) sobre a folha de pagamento em razão do Certiicado 
de Entidade Beneicente de Assistência Social e Hospitalar. Esfera Estadual 
- O benefício constitucional da imunidade assegura o não pagamento/re-
colhimento do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doações (ITCMD) e 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), através 
de requerimentos especíicos. Para estas demonstrações não houve fato 

gerador. Esfera Municipal - O benefício constitucional de isenção assegura 
o não pagamento / recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) à Prefeitura de Altamira, através de requerimentos es-
pecíicos. Em atendimento a ITG 2.002 (R1) - entidade sem inalidade de 
lucros, aprovada pela resolução do Conselho Federal de Contabilidade n. º 
1.409/12, o valor da renúncia iscal que a entidade obteve no exercício de 
sua atividade, como se a obrigação devida fosse, está apresentado abaixo:
Descrição 2.019 2.018
Contribuição para o inanciamento
 da seguridade social (1.931.896) (1.932.635)
Contribuição patronal ao INSS (6.320.980) (5.794.954)
Contribuição ao PIS (226.584) (205.375)
Imposto sobre serviços (ISS) (3.202.724) (3.339.655)
 (11.682.184) (11.272.619)
Ressalte-se que os valores das contribuições são informados apenas nas 
notas explicativas, observado o seguinte: as referidas contribuições não 
representam custo, despesa ou obrigação da entidade em razão de sua 
imunidade e isenção tributária, bem como nenhum ganho efetivo, perda ou 
risco potencial à entidade. 26. Pacientes Atendidos: A entidade prestou 
serviços apenas ao S.U.S. (Sistema Único de Saúde), atendendo assim a Lei 
12.101/09  que determina o percentual mínimo de atendimento a pacientes 
S.U.S em 60%, para ins de gratuidade. 27- Eventos Subseguentes; Análi-
se dos impactos contábeis da pandemia coronavírus: A Administração 
da entidade, em razão do avanço da pandemia do coronavírus (COVID-19) 
no Brasil, analisou os efeitos desse evento subsequente em suas demons-
trações inanceiras. Como resultado da análise não foi identiicada a ne-
cessidade de nenhum ajuste contábil nas demonstrações inanceiras do 
exercício de 2019.  Em meados de março de 2020, o Hospital Regional da 
Transamazônica, foi constituído referência para atender os pacientes in-
fectados na região com o coronavírus. Emergencialmente, a unidade criou 
um comitê de crise para dirimir assuntos pertinentes ao tema, deliberando 
criação de uma ala de isolamento para atendimento dos pacientes, dentre 
outros desdobramentos, cujo o evento poderá incidir no aumento dos cus-
tos com insumos hospitalares, aquisição de equipamentos, contratação de 
equipe médica, enfermagem, isioterapia e demais áreas assistenciais e de 
apoio, para prestar assistência aos pacientes contaminados pelo COVID-19. 
O custo mensal relacionado ao contexto é estimado em R$ 55.000 mês.
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